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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

8a Reunião Ordinária Conjunta das Comissões:

Os Vereadores Presidentes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, 
Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 
Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC, no uso de suas atribuições regimentais, convocam os demais 
membros para se reunirem no dia 05/07/2023 (quarta-feira), às 17h no Plenarinho “Vereador Prof. 
Osmar Rezende da Silva” da Câmara Municipal de Piumhi, com o objetivo de apreciar a seguinte 
pauta:

Em conjunto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, Comissão de 
Finanças e Orçamento - CFO e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania - CSPPMUC:

I ■ Discussão e análise do Projeto de Lei n° 033/2023, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal n. 2.657/2022, de 14 de 

dezembro de 2022”.

Em conjunto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR e Comissão de 
Finanças e Orçamento - CFO:

I ■ Discussão e análise do Projeto de Lei n° 034/2023, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que “Dispõe sobre Transposição, Transferências e Remanejamento de créditos 
orçamentários no âmbito do Poder Executivo e Legislativo Municipal - Lei Orçamentária de 2023 -, e 

dá outras providências;

II ■ Discussão e análise do Projeto de Lei n° 036/2023, de autoria da Mesa Diretora 
do Poder Legislativo de Piumhi, que “Altera dispositivos na Lei n° 1.951/2010, que Dispõe sobre a 
alteração da Estrutura Organizacional e do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de 
Piumhi e dá outras providências” e Emenda Geral n° 009/2023 (Emenda Modificativa n° 01 ao
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Projeto de Lei n° 036/2023) de autoria do Secretário/Relator da CLJR, Vereador Gilvan Antônio da 
Silva e Suplente/Relator da CFO, Vereador José Welington da Silva.

Comissão de Legislação. Justiça e Redação - CLJR:

I * Revisão das seguintes proposições sancionadas:

Lei n° 2.686/2023 - Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o Dia Municipal 
do Terço dos Homens e do Terço das Mulheres e dá outras providências;

Lei n° 2.687/2023 - Dispõe sobre a alteração no artigo 2o da Lei n° 1.756/2007 que 
Institui o Dia do Evangélico no Município de Piumhi e dá outras providências;

Lei n° 2.688/2023 - Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° 
salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras providências;

Lei n° 2.689/2023 - Dispõe sobre a alteração da Lei n° 1.951/2010, que “Dispõe sobre 
a alteração da Estrutura Organizacional e do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de 
Piumhi e dá outras providências”.

Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - 
CSPPMUC:

I - Discussão e análise do Procedimento n° 031/2023 - Sugestão n° 001/2023 - 
Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Assunto: Um Profissional da Área de 
Direito no CAC;

II - Discussão e análise do Procedimento n° 032/2023 - Sugestão n° 002/2023 - 
Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Assunto: Transporte público mínimo na 
cidade;
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III - Discussão e análise do Procedimento n° 033/2023 - Denúncia n° 014/2023 - 
Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Assunto: Construção irregular à margem 

do Rio Araras.

Em Conjunto CLJR, CFO e CSPPMUC:

I ■ Leitura e Aprovação da Ata (art. 52, § 1o do Regimento Interno).

Piumhi, 4 de julho de 2023.

REINALDODOS reis silva
Presidente da CLJR

ANTONIO DASILVA
Presidente da CFO

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CSPPMUC

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data<fadisponibitização: 04 / i^ l&£3

l^
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